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PREFEITURA MUNICIPAL DE 6ARANHUNS

PORTARIA N" I,I 32I2O25.SAD

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS,

no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

CUI\íPRA-SE,

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Secretaria Municipal d istração, em 08 de abril de 2025.

"i,lflo 5àntan; de Go,lov
,râno de Admllrsti.:_- ),: Àlunrctla/de Garanh_ ;

'GP

Antôn ácio Santana de Godoy
Secre de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DI] ADMINISTRAÇÀo
Avenida Rui Barbosa- 1440 Heliópolis - Irone (087) 3762-7000

li-mail : rhgaranhuns@gmail.com
CIll) 55298-000 - Garanhuns - Pll

CONCEDER a SIVANEIDE SINESIA DE MELO MACHADO,

Agente Comunitário de Saúde, MatrÍcula no 3í99, lotado(a) na

Secretaria de Saúde, Licença para tratamento de saúde, por 15

(quinze) dias, de acordo com o que dispõe os termos dos artigos 115 e

121 ambos da mesma Lei no 6.'123 de 2010711968 do EFPC-PE, adotada

pelo MunicÍpio através da Lei Municipal n". 2.836 de 221Q7197,

combinado com o Decreto Lei no 117 de 2711211969, com vigência a

partir de 1710312025 a 3110312025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS 
PORTARIA Nº 1132/2025-SAD 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS, 

no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

CONCEDER a SIVANEIDE SINESIA DE MELO MACHADO, 

Agente Comunitário de Saúde, Matrícula nº 3199, lotado(a) na 

Secretaria de Saúde, Licença para tratamento de saúde, por 15 

(quinze) dias, de acordo com o que dispõe os termos dos artigos 115 e 

121 ambos da mesma Lei nº 6.123 de 20/07/1968 do EFPC-PE, adotada 

pelo Município através da Lei Municipal nº. 2.836 de 22/07/97, 

combinado com o Decreto Lei nº 117 de 27/12/1969, com vigência a 

partir de 17/03/2025 a 31/03/2025. 

CUMPRA-SE, 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Secretaria Municipal de istração, em 08 de abril de 2025. 

- Acacio Santana de Godoy 
“tário de Administtaçe à 

NV ASA ta Municipal de Garanh-...s 
imp 22094449 -GP 

Antôntá Asácio Santana de Godoy 
Secretário de Administração 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Avenida Rui Barbosa, 1440 — Heliópolis — Fone (087) 3762-7000 

E-mail: rhgaranhuns(d)gmail.com 

CEP 55298-000 — Garanhuns — PE
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